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PARECER
Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

analise, o Projeto de Resolução n° 09/2017, da Mesa Diretora 2017, protocolado nesta
Casa sob o n° 1219/2017, Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores a
associar-se a contribuir, anualmente, para a Associação Brasileira de
Escolas do Legislativo e de Contas - ABEL e dá outras providências.

A matéria, encontra-se de acordo corr: os dispositivos da Lei Orgânica e da
Constituição Federal abaixo transcritos, além de se inserir na iniciativa privativa do Prefeito
Municipal:

Associar-se a esta Entidade irá ter uma anuidade de R$ 1.400,00 e
trará inúmeros benefícios para nossa Casa Legislativa, tais como: Parcerias,
Materiais Didáticos, Livros, Cursos e outros.

Assim, no juízo da avaliação técnica, o parecer é favorável a aprovação
do presente projeto de Lei.

Sala das Comissões, errl de abril de 18.

Ver. Jos
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